
Lei nº 538/99. 

 

“AUTORIZA BAIXA DE 

IMÓVEIS PERENCENTES AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

MUNICIPAL” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÂO 

DO OESTE – RO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONOU A SEGUINTE LEI: 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a efetuar a Baixa do Imóveis do Patrimônio Público Municipal a seguir: 

 

I – E.M.M. ANDRÉ LUIZ – Estrada Andradina 

Km 22; 

II – E.M.M. ANTÔNIO DE OLIVEIRA – 

Estrada ponte Bonita Km 37 – Ribeirão. 

III – E.M.M. ADELINO POSSIMOSER – Lote 

s/nº, Gleba 01. 

IV – E.M.M. IRMÃ SHEILA  - Linha 05 Km 

01. 

V – E.M.M. NOSSA SENHORA APARECIDA 

– Linha Zero Km 37, Kapa 80. 

VI – E.M.M. SANTA LUZIA – Linha 44, Km 

24. 

VII – E.M.M. JOÃO PESSOA – Estrada 

Pacarana, Km 35. 

VII – E.M.M. MARIANA ROSA DOS 

SANTOS – Linha E, Km 14, Estrada Figueira. 

 

IX – E.M.M. SÃO CARLOS – Estrada 

Andradina, Km 14. 



X – E.M.M. SÃO PAULO – Estrada Brechó, Km 

09, Lote 30. 

XI – E.M.M. EMÍLIO RODOLFO LENKE – 

Comunidade São João, Linha PA – 1. 

XII – E.M.M. FLOR DA SERRA – Linha Ponte 

Bonita, Km 60. 

XIII – E.M.M. SANTA ROSA – Estrada José 

Fernandes, Km 21. 

XVI – E.M.M. JUSCELINA K. DE OLIVEIRA 

– Linha 38, Km 88. 

Parágrafo Único – As escolas mencionadas nos 

Incisos I à XII, desde Artigo, sem encontram paralisadas por falta de alunos e Incisos XIII 

e XVI, se encontram em péssimo estado de conservação. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal poderá 

utilizar os matérias aproveitáveis, na construção de refeitórios ou áreas de lazer de qualquer 

escola da zona rural. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PALÁCIO LAURITA FERNANDES LOPES, 

Espigão do Oeste – RO, em 19 de novembro de 1.999. 

 

 

 

Arlindo Dettmann 

Prefeito Municipal 


